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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026
Com fulcro no art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, apresentam-se as razões pelas quais não será realizado o processo seletivo por meio de Chamamento Público para a celebração do Termo de Fomento entre o Município de Paverama e o Corpo de Bombeiros Voluntários de Teutônia. O objeto é o repasse financeiro para a execução de atividades de buscas, salvamentos, resgates e demais atividades de defesa civil, incluindo prevenção em eventos oficiais, quando solicitado pelo Município.

O Corpo de Bombeiros Voluntários de Teutônia atua de forma contínua e especializada na prestação de serviços de emergência e defesa civil, possuindo estrutura operacional, recursos humanos capacitados, experiência técnica e organização administrativa compatíveis com as demandas do Município de Paverama. Ressalta-se que o Município não dispõe de estrutura própria suficiente para a execução direta dessas atividades, o que torna imprescindível a cooperação com entidade devidamente habilitada e reconhecida pela sua atuação regional.

A relevância da parceria reside no elevado interesse público envolvido, uma vez que os serviços prestados pelo Corpo de Bombeiros Voluntários contribuem diretamente para a proteção da coletividade, a redução de riscos, a pronta resposta a situações de emergência e a mitigação de danos decorrentes de sinistros e eventos adversos. Trata-se de atividade essencial, cuja interrupção ou insuficiência poderia acarretar graves prejuízos à segurança da população.

Além disso, verifica-se a inviabilidade de competição entre organizações da sociedade civil aptas a executar o objeto pretendido, considerando a natureza singular dos serviços, a especificidade técnica exigida e a atuação regional do Corpo de Bombeiros Voluntários de Teutônia, que atende de forma integrada os Municípios do entorno, inclusive Paverama. A eventual celebração de parceria com entidade situada em local mais distante mostraria-se antieconômica e ineficiente, em razão do aumento de custos e da perda de agilidade no atendimento às ocorrências.

O Corpo de Bombeiros Voluntários de Teutônia é entidade privada sem fins lucrativos, com reconhecida relevância pública, cujos objetivos estatutários são compatíveis com o objeto da parceria pretendida, conforme comprova a documentação juntada aos autos, evidenciando sua capacidade técnica e operacional para a execução das ações pactuadas.

Com a vigência da Lei Federal nº 13.019/2014, que instituiu o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, o Município de Paverama regulamentou sua aplicação por meio do Decreto Municipal nº 816, de 16 de novembro de 2017, o qual integra o presente processo administrativo.

Dessa forma, a parceria pretendida enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de Chamamento Público, nos termos do art. 31, caput, da Lei Federal nº 13.019/2014, diante da inviabilidade de competição e da exclusividade fática da entidade para o alcance das metas estabelecidas.

Subsidiariamente, serão observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, no que couber, especialmente quanto aos princípios da transparência, do controle, da fiscalização e da boa gestão dos recursos públicos, assegurando a regular execução do Termo de Fomento.

Os recursos destinados à presente parceria serão custeados conforme disponibilidade orçamentária indicada no processo administrativo nº 3.592/2025, observadas as dotações específicas consignadas no orçamento municipal.

Diante do exposto, conclui-se que o caso em tela enquadra-se na hipótese legal de inexigibilidade de Chamamento Público, nos termos do art. 31, caput, da Lei Federal nº 13.019/2014, mostrando-se juridicamente viável e plenamente justificada a celebração do Termo de Fomento com o Corpo de Bombeiros Voluntários de Teutônia.






Paverama/RS, 02 de janeiro de 2026.

MICHELE CAROLINE DE VARGAS
PREFEITA MUNICIPAL
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